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RESUMO

Em cumprimento à Programação Anual aprovada por este Tribunal de Contas e de acordo
com  a  Ordem  de  Serviço  nº 099/2020,  expedida  pela  3ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo,  foi  realizada  auditoria  de  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira  da  Setur,  relativa  ao  período  de  01/01  a  31/08/2020.  O  trabalho  teve  por
objetivo verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a regularidade na
aplicação dos recursos públicos.

A Setur é composta por cinco unidades gestoras, das quais duas foram selecionadas para
exame,  foram  elas:  a  Superintendência  de  Fomento  ao  Turismo  (Bahiatursa)  e  a
Superintendência  de  Investimentos  em Zonas  Turísticas  (Suinvest).  As  despesas  das
duas unidades somadas representaram, para o período auditado,  79,71% de todo valor
pago pela Secretaria.

Neste  trabalho  foram  abrangidas  as  áreas  orçamentária  e  financeira,  em  que  foram
auditadas 25,18% das despesas da Secretaria; e a jurídica, na qual foi examinado 34,42%
do  valor  total  contratado  pela  Setur.  Também,  foram  examinadas  as  concessões  e
prestações  de  contas  dos  convênios  selecionados  a  partir  da  Matriz  de  Risco  deste
Tribunal.

Concluídos os trabalhos, a Auditoria registrou os seguintes achados para a Bahiatursa:

1) Pagamento por indenização sem caracterização de circunstância emergencial;

2) Pagamento  por  indenização  sem  responsabilização  de  quem  deu  causa  a
realização da despesa;

3) Ausência  de  elementos  necessários  à  inscrição  das  Despesas  de  Exercícios
Anteriores (DEA); e

4) Antecipação indevida de pagamento em contrato de apoio a eventos.

Também foram pontuadas as seguintes observações para a Suinvest:

1) Ausência de apresentação de justificativa plausível para registro de despesas em
DEA; e

2) Fragilidades no cumprimento de atribuições do Gerente do Contrato.

Por fim, a Auditoria sugeriu a juntada da presente Inspeção ao Processo de Contas da
Setur, referente ao exercício de 2020, de forma a subsidiar a continuidade dos exames.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: 099/2020
Período: 01/01 a 31/08/2020
Equipe de auditoria: Ana Cristina Ribeiro de Santana

Antônio José dos Santos Nunes
José Jorge Dantas de Lima Júnior
Mariza Santos de Andrade

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Turismo do Estado da Bahia 
Natureza jurídica: Órgão da Administração Pública Direta
Finalidade: Planejar,  coordenar  e  executar  políticas  de  promoção  e

fomento ao turismo
Endereço: Av. Tancredo Neves, 776 – Caminho das Árvores, Salvador,

Bahia, 41820-904

3 ROL DE RESPONSÁVEIS

Dirigente máximo

Nome Cargo Período da gestão

Fausto de Abreu Franco Secretário 01/01 a 31/08/2019

Ordenadores de despesa

Nome Unidade Período da gestão

Suelene Santos Silva Diretoria-Geral 01/01 a 31/08/2020

Antônio Fernando Pereira dos
Santos

Superintendência de Investimentos em
Zonas Turísticas (Suinvest)

01/01 a 31/08/2020

Márcio Franco Superintendência de Serviços Turísticos 01/01 a 31/08/2020

Diogo Rodrigues Medrado
Superintendência de Fomento ao

Turismo do Estado da Bahia (Bahiatursa)
01/01 a 31/08/2020

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

4 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 176/2019, que aprovou o Plano de Diretrizes do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2020, e de acordo
com a  Ordem de  Serviço  nº  099/2020,  expedida  pela  3ª  Coordenadoria  de  Controle
Externo,  foi  realizada  auditoria  de  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira da Setur, relativa ao período de 01/01 a 31/08/2020.

A  Setur  foi  selecionada  para  exame  de  acordo  com  os  critérios  estabelecidos  na
Resolução anteriormente mencionada.

O trabalho teve por objetivo verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a
regularidade na aplicação dos recursos públicos.

5 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados  na  extensão  devida,  em conformidade  com  as  Normas
Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP), compreendendo: planejamento dos
trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam
os  valores  e  as  informações  apresentadas,  e  verificação  da  observância  às  normas
aplicáveis.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do
Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com a documentação suporte dos registros;

• exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos; e

• verificação da conformidade das despesas realizadas.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei  Federal  nº  4.320/1964  –  estatui  normas  gerais  de  Direito  Financeiro  para
elaboração e controle  dos orçamentos e balanços da União,  dos Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal;

c) Lei  Federal  nº  8.666/1993  –  institui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

d) Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  institui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública Estadual;

e) Lei Complementar nº 005/1991 – dispõe sobre a lei orgânica do Tribunal de Contas
do Estado da Bahia e dá outras providências;

f) Decreto Estadual nº 181-A/1991 – dispõe sobre o processamento de despesas de
exercícios encerrados e dá outras providências;

g) Parecer  da  PGE  nº  PLC-LB-MQ-3952/2008  –  dispõe  sobre  elementos  e
providências a serem adotadas na instrução dos processos de indenização; e

h) Resolução do TCE/BA nº 176/2019 – aprova as Diretrizes para o Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2020
e dá outras providências.

No transcurso da auditoria foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao método
utilizado nos trabalhos, no que se refere a não disponibilização de parte dos convênios
solicitados à Bahiatursa, conforme elencados na tabela a seguir.

Tabela 1 - Convênios não disponibilizados pela Bahiatursa

Nº Instrumento Convenente
Valor

Conveniado
(R$)

Valor
Desembolsado

(R$)

118/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO 100.000,00 100.000,00

014/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 100.000,00 100.000,00

117/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPIRANGA 65.000,00 65.000,00

095/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ 50.000,00 50.000,00

116/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 15.000,00 15.000,00

Total 330.000,00 330.000,00
Fonte: Sistema Mirante e cálculos da auditoria.

A  não  disponibilização  das  informações  solicitadas  ocasionou  uma  redução,  em
termo  monetário,  de  45,20%  da  amostra  inicialmente  selecionada  para  exame  dos
convênios. 

Os ajustes foram requisitados por meio da solicitação nº JJDL 08/2020, de 03/11/2020, a
qual  não  foi  totalmente  atendida,  mesmo  com  a  dilação  do  prazo  inicialmente
estabelecido.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Vale  ressaltar  que o  não atendimento  dos pedidos de apresentação dos documentos
sujeita o gestor às penalidades previstas nos §1º e § 2º do art. 10 da Lei Complementar
nº 005, de 04/12/1991, conforme descrito a seguir:

Art.  10  –  No  exercício  da  auditoria  financeira,  orçamentária,  patrimonial  e
operacional, o Tribunal de Contas:

I – requisitará os documentos que julgue necessários;

[…]

§ 1º – Nenhum processo, documento ou informação, inclusive computadorizada,
poderá  ser  sonegado,  sob  qualquer  pretexto,  ao  Tribunal  de  Contas  em suas
pesquisas, consultas, inspeções e auditorias.

§ 2º – Em caso de sonegação ou omissão, o Tribunal de Contas assinará prazo,
não  superior  a  trinta  dias,  para  a  apresentação  de  documento  ou  informação
necessária e, não sendo atendido, comunicará o fato à autoridade administrativa
competente para as medidas cabíveis, podendo, ainda, impor a multa prevista no
artigo 35 desta Lei.

6 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos  relativos  ao  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira da Setur, relativa ao período de 01/01 a 31/08/2020, são apresentados a seguir
os achados e fatos significativos observados pela Auditoria.

6.1 Área orçamentária e financeira

Conforme Relatório  de Planejamento,  a amostra selecionada para exame representou
25,18% de todos os pagamentos realizados pela Setur e compreendeu as despesas das
unidades gestoras com maiores gastos, como pode ser observado na tabela a baixo:

Tabela 2 – Amostra selecionada detalhada por unidade gestora

Unidade gestora
Universo 

(R$)
Amostra 

(R$)
Percentual da
amostra (%)

Superintendência de Fomento ao Turismo 
(Bahiatursa)

41.569.146,50 6.639.453,34 15,97

Superintendência de Investimentos em Zonas 
Turísticas (Suinvest)

21.708.948,05 13.348.923,95 61,49

Diretoria-Geral 12.608.619,11 0,00 0,00

Superintendência de Serviços Turísticos 2.644.264,52 0,00 0,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

Unidade gestora
Universo 

(R$)
Amostra 

(R$)
Percentual da
amostra (%)

Diretoria de Promoção 850.957,14 0,00 0,00

Total 79.381.935,32 19.988.377,29 25,18

Fonte: Sistema de Observação das Contas Públicas – Mirante.

Os apontamentos registrados nos itens  6.1.1.1 a  6.1.1.4 referem-se à Superintendência
de Fomento ao Turismo (Bahiatursa), já aqueles apresentados nos itens 6.1.2.1 e 6.1.2.2
estão relacionados à Superintendência de Investimentos em Zonas Turísticas (Suinvest).

6.1.1 Superintendência de Fomento ao Turismo (Bahiatursa)

6.1.1.1 Pagamento  por  indenização  sem  caracterização  de  circunstância
emergencial

No período de 01/01 a 31/08/2020, a Bahiatursa pagou, pelo menos, R$6.484.197,31 a
título  de  indenização,  o  que  representa  15,60% do  total  da  despesa  executada  pela
Superintendência (R$41.569.146,50).

A Auditoria  examinou  19  processos  de  pagamento  de  indenização,  que  somaram  o
montante de R$3.782.800,00. Da análise processual, não foram identificados, em nenhum
dos  pagamentos  (100% da  amostra),  os  elementos  que  caracterizam a  circunstância
emergencial da situação.

Os pagamentos examinados não apresentam, em sua essência, nenhum pressuposto de
urgência,  uma vez que se referem a despesas para  apoio a projetos  de fomento  ao
turismo, a saber, concessão de cotas de patrocínio (15 processos), locação de estrutura
para  realização  de  eventos  (dois  processos)  e  contratação  de  atração  artística  (dois
processos).

O pagamento por indenização trata-se de uma exceção à regra e ocorre quando, mesmo
sem cobertura contratual, houve a efetiva prestação do serviço ou fornecimento do bem
ao Poder Público1, cabendo assim o devido ressarcimento ao particular, sob pena de se
configurar o enriquecimento sem causa por parte da Administração.

O  Parecer  da  Procuradoria-Geral  do  Estado   (PGE)  nº  PLC-LB-MQ-3952/2008,  que
normatiza as providências a serem adotadas na instrução dos processos de indenização,
estabelece que, para ser imputada à Administração a obrigação de efetuar o pagamento a

1 Lei estadual nº 9.433/05, parágrafo único do art. 128.
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título  de  indenização,  é  necessária  a  análise  pontual  de  cada  situação,  devendo  o
processo ser instruído com, dentre outros elementos, a “caracterização da circunstância
emergencial fática que ensejou a autorização da prestação do serviço ou do fornecimento
do bem”.

No artigo  24,  IV,  da  Lei  nº  8.666/93,  a  definição jurídica  do conceito  de  situação de
emergência é estabelecida como uma condição que demanda o atendimento urgente da
Administração Pública, devido ao risco real e eminente de prejuízo ou comprometimento
da  segurança  de  pessoas,  obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens  públicos  ou
particulares.

Portanto, o dispositivo refere-se aos casos em que o decurso de tempo necessário ao
regular  processo  de  contratação  impediria  a  adoção  de  medidas  indispensáveis  à
precaução de danos irreparáveis à coletividade2.

Ao ser questionada sobre a situação, a Bahiatursa informou, por meio do Ofício DAF
nº 40/2020, que:

Como consta da Comunicação Interna, que dá início ao processo, os processos de
pagamento  tratam  de  cotas  de  patrocínio  para  realização  de  projetos  que
despertam o interesse do Estado em agregar sua marca ao evento patrocinado,
portanto não há falar-se em ‘circunstância emergencial’, no sentido de calamidade
pública ou situação em que evidenciada a possibilidade de dano a pessoas, obras,
serviços, equipamentos, ou outros bens públicos e particulares.

A realização  de  pagamentos  a  título  indenizatório,  decorre,  como  consta  da
Comunicação Interna que dá início aos processos, de ausência de lapso temporal
para a conclusão dos procedimentos legais,  de modo que as ações propostas
foram realizadas sem base contratual. Contudo, tendo sido efetivamente prestado
um serviço ou fornecido um bem ao Poder Público, este fato gera consequências
jurídicas, inclusive o pagamento a título de indenização.

No tocante aos processos que tratam de prestação de serviços e/ou locação de
bens,  a  exemplo  dos  credores  STICK  SOM  EIRELLI  e  GHR  ILUMINAÇÃO
PROFSSIONAL LTDA.-EPP,  as justificativas fático-jurídicas estão alinhadas em
documentos  firmados  pela  área  demandante,  ou  seja,  a  recusa  de  empresas
selecionadas em procedimento licitatório regular para retirarem e assinarem as
vidas do contrato. Assim, diante da proximidade das festas juninas, a execução
dos serviços/locação de equipamentos se deu sem base contratual.

Em resposta, a unidade admite que os pagamentos por indenização não se devem à
existência  de  circunstância  emergencial,  mas sim à  ausência  de  lapso temporal  para
conclusão dos devidos procedimentos legais, tendo em vista a proximidade das datas
comemorativas para as quais os serviços/produtos se destinam.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo. Dialética. 2012. Pág. 338.
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Contudo, é sabido que não há, em nosso ordenamento jurídico, previsão legal para se
utilizar  do  instituto  de  indenização em caso de limitação temporal  para  conclusão do
regular processo de contratação. Segundo o supracitado parecer  da PGE, somente é
admitido o pagamento a título  indenizatório  quando configura,  de fato,  a  urgência da
situação.

A utilização indevida do pagamento por indenização demonstra grave negligência e erro
grosseiro nas ações de planejamento da unidade auditada, assim como ineficiência em
providenciar, em tempo hábil, a realização do regular processo de contratação. Ademais,
resta configurado sério prejuízo aos princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade,
moralidade, probidade administrativa e da publicidade.

Ressalte-se que esta irregularidade vem sendo reiteradamente apontada pela Auditoria,
sendo inclusive objeto de determinação por parte deste Tribunal. Observa-se, contudo,
uma evidente negligência e erro grosseiro por parte dos gestores em adotar as medidas
cabíveis para sanar a irregularidade, demonstrando inobservância aos preceitos legais e
às determinações do TCE/BA.

Do  exposto,  recomenda-se,  mais  uma  vez,  que  a  Bahiatursa  aperfeiçoe  o  seu
planejamento e harmonize suas as etapas de planejamento, seleção e contratação, a fim
de demonstrar a regularidade e transparência dos atos, assim como evite o uso reiterado
e inadequado de pagamento via indenização.

6.1.1.2 Pagamento por indenização sem responsabilização de quem deu causa à
realização da despesa

A partir  do  exame dos 19 processos de indenização realizado pela  Auditoria,  não foi
identificada, em nenhum dos pagamentos, a apuração da responsabilidade de quem deu
causa à realização da despesa.

O Parecer da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) nº PLC-LB-MQ-3952/2008 estabelece
que o processo de pagamento a título indenizatório deve ser instruído com, dentre outros
elementos, indício de responsabilidade de quem deu causa à realização das despesas e
eventual imputação de responsabilidade do fornecedor ou prestador do serviço.

Conforme  parágrafo  único  do  art.  5º  do  Decreto  Estadual  nº  181-A/1991,  o
reconhecimento da despesa paga a título indenizatório não exime de responsabilidade o
seu ordenador,  que ficará sujeito ao processo de apuração de responsabilidade pelos
órgãos competentes.

Quanto  a  este  fato  apontado  pela  Auditoria,  por  meio  do  Ofício  DAF  nº  40/202,  a
Bahiatursa informou que:
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Acerca deste apontamento, cumpre esclarecer que a realização de pagamentos a
título  indenizatório  ocorreu  em  razão  de  circunstâncias  alheias  à  vontade  da
Superintendência, sendo muitas vezes causados pela ausência de lapso temporal
razoável  para  a  conclusão  dos  procedimentos  habituais,  acrescentando  que
“descabe ao Estado a instauração de qualquer processo sem a efetiva e prévia
provocação do proponente, motivo pelo qual, mesmo em eventos habituais aos
calendários  do  Estado,  impossível  se  faz  uma prevenção  maior  do  que  já  foi
realizada”.

Mais uma vez, em sua justificativa, a Superintendência apenas reitera o motivo para a
realização dos pagamentos a título indenizatório, o qual foi objeto de análise no achado
registrado  no  item  6.1.1.1 deste  Relatório,  não  apresentando,  assim,  maiores
esclarecimentos quanto à ausência de responsabilização para os pagamentos realizados
por indenização.

A situação evidenciada pela Auditoria denota erro grosseiro do gestor, ao qual caberia
instruir os respectivos processos com os referenciados elementos, para fins de registro
formal  e  controle  de  mérito.  Desse  modo,  estaria  assentada  nos  autos  a  necessária
fundamentação  sobre  a  existência  ou  não  da  responsabilidade  do  agente  público  ou
mesmo do prestador de serviço.

Além de configurar  a  inobservância  à  legislação vigente,  a  omissão do gestor  isenta
totalmente  os  eventuais  responsáveis  pela  falha  administrativa  de  sofrer  as  sanções
disciplinares previstas, condição que incentiva a reincidência da irregularidade.

Recomenda-se  que,  ocorrendo  a  necessidade  de  haver  pagamento  por  indenização,
sejam  observados  todos  os  procedimentos  legais  estabelecidos  para  essa  situação
excepcional, notadamente a apuração da responsabilidade dos agentes que deram causa
à despesa.

6.1.1.3 Ausência de elementos necessários à inscrição das Despesas de Exercícios
Anteriores (DEA)

No período de 01/01 a 31/08/2020, a Bahiatursa pagou R$24.051.235,88 por meio do
elemento 92 – Despesas de Exercício Anteriores, o que representa 57,85% do total pago
pela unidade no mesmo período (R$41.569.146,50). A Auditoria examinou 17 processos
de pagamentos relativos a despesas de exercícios anteriores, que somaram a quantia de
R$3.262.800,00.

Da análise processual, constatou-se a ausência das condições necessárias para inscrição
das Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), conforme previsto na legislação vigente.
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Segundo o  art.  1º,  do  Decreto  nº  181-A/1991,  poderão ser  pagas por  dotações para
Despesas de Exercícios Anteriores as dívidas de exercícios encerrados compreendidas
em um das seguintes categorias:

[…]

I  –  despesas de exercícios encerrados,  para os quais  o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo no final do exercício suficiente para atendê-
las, que não se tenham processado na época própria;

II – despesas de Restos a Pagas, com prescrição interrompida;

III  –  compromissos  reconhecidos  pela  autoridade  competente,  ainda  que  não
tenha sido prevista a dotação orçamentária própria ou não tenha esta deixado
saldo  no  exercício  respectivo,  mas  que  pudessem ser  atendidos  em face  da
legislação vigente.

O art. 3º do mesmo Decreto dispõe que para reconhecimento dos débitos de exercícios
encerrados,  o  ordenador de  despesa de cada Unidade Gestora adotará os  seguintes
procedimentos:

[…]

I. nas hipóteses dos incisos I e II do art. 1º:

a) ouvir a Inspetoria Setorial de Finanças, ou órgão equivalente, quanto à 
existência de saldo orçamentário na respectiva dotação do exercício a que 
se refere;

b) fundamentar no seu despacho de reconhecimento de débito as razões 
pelas quais as despesas não foram empenhadas no exercício de origem.

II. na situação prevista no inciso III do art. 1º:

a) fundamentar as razões do não processamento no momento oportuno;

b)  submeter  à  apreciação  do  Secretário  ou  ao  dirigente  dos  órgãos  
diretamente subordinados ao Governador. 

Nos processos examinados,  não houve identificação nem mesmo da classificação da
despesa  em  uma  das  categorias  previstas  no  art.  1º,  do  Decreto  nº 181-A/1991.
Consequentemente, também não foram observados os requisitos exigidos no art. 3º do
mesmo Decreto.

Por meio do Ofício DAF nº 40/2020, a unidade informou que:

O enquadramento dos 17 processos, se adéquam aos incisos do elemento 92,
uma  vez  que,  não  obstante  as  falhas  apresentadas  na  formalização  do
reconhecimento  da  despesa  em  referência,  em  obediência  ao  Decreto
181-A/1991, a evolução das normas contábeis, especificamente o MANUAL DE
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CONTABILIDADE AO SETOR PÚBLICO – MCASP, que disciplina as regras de
registros  dos  ativos  e  passivos  no  setor  público,  trouxe  o  advento  do  RPC –
Regime  de  Passivo  por  Competência,  que  mesmo,  descumprindo  alguns
requisitos  de  formalidade  ao  Decreto  Estadual  em tela,  recorremos  ao  ilustre
examinador que observe ao examinar a prevalência da essência sobre a forma, a
definição está em:

O que é aplicar a essência sobre a forma? É levar a contabilidade a essência do
fenômeno econômico, traduzida por um evento de interesse contábil, reconhecido
nas  demonstrações.  Ou  seja,  não  interessa  o  meio  pelo  qual  se  formaliza  a
situação, mas apenas a sua essência.

Logo, mesmo que tenha havido,  descumprimento na composição da forma, na
essência o registro contábil está adequada a regra contábil.

Em resposta, a Bahiatursa admite a inobservância ao Decreto nº 181-A/1991, contudo
argumenta que as despesas atenderam ao Manual de Contabilidade do Setor Público,
quanto ao seu registro contábil.

Entende a Auditoria que a previsão para realização de procedimentos contábeis, disposta
no referido no manual,  não dispensa o cumprimento da legislação vigente quanto ao
correto  processamento  de  despesas  de  exercício  anteriores.  Quanto  à  irregularidade
apontada  pela  Auditoria,  observa-se  que  nenhum esclarecimento  sobre  a  questão  foi
apresentado pela unidade.

Importante salientar que, não obstante o alto percentual de despesas executadas como
DEA por parte da Superintendência, a unidade não tinha saldo, no respectivo orçamento,
suficiente para atendê-las, como pode ser observado na tabela a seguir.

Tabela 3 - Saldo orçamentário da Bahiatursa em 2019
Em R$

Orçado em 2019 
(A)

Total empenhado em
2019 

(B)

Saldo orçamentário de
2019 

(C = A-B)

DEA pago até agosto de
2019 
(D)

76.278.374,00 76.137.899,47 140.474,53 24.051.235,88

Fonte: Relatório Fiplan Gerencial Web e cálculos da auditoria.

A  irregularidade  apresentada  demonstra  erro  grosseiro  do  gestor  ante  a  utilização
indevida da rubrica DEA, uma vez que essa situação possibilita a unidade utilizar recursos
do orçamento vigente para adimplir obrigações assumidas em exercícios anteriores sem o
respectivo  saldo  orçamentário,  em  flagrante  desrespeito  ao art.  167,  inciso  II,  da
Constituição Federal, que veda a realização de despesas ou a assunção de obrigações
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais. Também, descumpre o art.
11, inciso III, da Lei Estadual 9.433/05, o qual prevê que nenhuma obra ou serviço será
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licitado ou contratado, sob pena de nulidade dos atos e responsabilidade de quem lhe deu
causa, sem que haja disponibilidade de recursos orçamentários.

No mesmo sentido, o art. 37, inciso IV, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) equipara
a  assunção  de  obrigação  com  fornecedores,  sem  autorização  orçamentária,  para
pagamento a posteriori, a uma operação de crédito e veda expressamente esta prática. 

Por  fim,  cabe  destacar  que  a  classificação  irregular  de  DEA ocasiona  impactos  na
mensuração do resultado primário e dos restos a pagar, uma vez que uma parcela das
despesas é desconsiderada indevidamente no cálculo dos referidos indicadores.

Do exposto, recomenda-se à Bahiatursa que atenha-se ao disposto no Decreto nº 181-A
de 1991 para a correta classificação de DEA.

6.1.1.4 Antecipação indevida de pagamento em contrato de apoio a eventos

A Auditoria observou a prática de pagamento antecipado em oito processos relativos a
despesas para apoio a projetos de fomento ao turismo, envolvendo concessão de cota de
patrocínio e contratações artísticas. Os pagamentos foram respaldados nos respectivos
instrumentos  contratuais,  que  previam o  pagamento  antecipado  de  50% do  valor  do
contrato antes da efetiva prestação do serviço. As contratações examinadas somaram o
montante de R$2.845.650,00, em que foram antecipados R$1.422.825,00, como pode ser
observado na tabela a seguir:

Tabela 4- Contratos com pagamentos antecipados
Nº do

contrato
Credor Objeto do contrato

Valor do
contrato (R$)

Valor
antecipado (R$)

099/2020 ID WORKS CONSULTORIA 
EM MARKETING E 
PRODUÇÃO DE EVENTOS 
LTDA

Contrato de patrocínio ao 
projeto Carnaval Afropunk

550.000,00 275.000,00

102/2020 CALIFÓRNIA PRODUÇÕES E 
EDIÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

Contratação artística 
Daniela Mercury.

400.000,00 200.000,00

101/2020 CALIFÓRNIA PRODUÇÕES E 
EDIÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

Contratação artística 
Daniela Mercury.

350.000,00 175.000,00

100/2020 CALIFÓRNIA PRODUÇÕES E 
EDIÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

Contratação artística 
Daniela Mercury.

350.000,00 175.000,00

128/2020 MAIS AÇÕES INTEGRADAS 
EIRELI

Contrato de patrocínio ao 
projeto Camarote do Turista

305.650,00 152.825,00

083/2020 ALAM PEIXOTO BARBOZA 
PRODUÇÕES E EVENTOS 

Contratação artística Luiz 
Caldas

300.000,00 150.000,00

082/2020 ALAM PEIXOTO BARBOZA 
PRODUÇÕES E EVENTOS 

Contratação artística Luiz 
Caldas

300.000,00 150.000,00
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Nº do
contrato

Credor Objeto do contrato
Valor do

contrato (R$)
Valor

antecipado (R$)

061/2020 MARÉ PRODUÇÕES 
CULTURAIS EIRELI

Contrato de patrocínio ao 
projeto Casa Respeita as 
Mina

290.000,00 145.000,00

Total 2.845.650,00 1.422.825,00
Fonte: Processos de Pagamento

A antecipação  do  pagamento  demonstra  inobservância  aos  artigos  62  e  63  da  Lei
nº 4.320/94,  os  quais  exigem  a  verificação  do  direito  adquirido  pelo  credor  e,
posteriormente, a regular liquidação da despesa antes de se efetuar o pagamento.

Mediante o ofício DAF nº 44/2020, a Bahiatursa argumentou que:

[…] a Lei nº 8.666/93 contempla a possibilidade de pagamento antecipado, claro,
em caráter excepcional, e mediante observância de determinadas condições. Essa
possibilidade decorre da conjugação de alguns dispositivos da Norma Federal de
Licitações, a saber:

a) art.  65,  inc.  II,  alínea “c” - impede a alteração bilateral para antecipação de
pagamentos com relação ao cronograma financeiro fixado;

(b)  art.  40,  inc.  XIV,  alínea  “d”  -  exige  previsão  no  edital  de  eventuais
compensações financeiras, por eventuais antecipações;

(c) art. 40, §3º - estabelece a necessidade de o edital prever o evento contratual a
cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.

Da  combinação  desses  dispositivos,  constata-se  que  é  admitida  pela  Lei  de
Licitações a possibilidade do pagamento ocorrer antes da satisfação da obrigação
devida pela  contratada,  mas esta  hipótese  está  absolutamente condicionada à
devida justificativa, no caso concreto, da excepcionalidade em torno da adoção
dessa  prática,  bem  como  o  edital  e  a  minuta  do  contrato  expressamente
disciplinarem  em  que  termos  ocorrerá  a  antecipação  e,  ainda,  indicarem  as
cautelas ou garantias que deverão ser prestadas pela contratada.

Nota-se na breve descrição acima que o tema não é estranho em matéria  de
execução de contratos no âmbito da administração pública.

Ou  seja,  de  acordo  o  Estatuto  das  Licitações,  a  antecipação  de  pagamento,
somente será possível em situações excepcionais, respeitando o interesse público
e  situações  fáticas  ou  mercadológicas  especiais,  e  desde  que  haja  expressa
previsão no instrumento convocatório da licitação e no contrato respectivo.

[…] Nessa mesma esteira, é farta a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União
– TCU, a exemplo do Acórdão 1.442/2003, Plenário, relatado pelo Min. Vilaça, cujo
seguinte excerto merece reprodução:

“Quanto ao pagamento antecipado, forçoso reconhecer que ele não é vedado pelo
ordenamento jurídico. Em determinadas situações ele pode ser aceito. Mas esta
não é a regra.  Ordinariamente o pagamento feito pela  Administração é devido
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somente  após  o  cumprimento  da  obrigação  pelo  particular  (…)  Julgo  mais
adequado condicionar a possibilidade de pagamento antecipado à existência de
interesse público  devidamente demonstrado,  previsão  no edital  e  exigência  de
garantias.”

Vide, ainda o teor de precedente também oriundo da Corte Federal de Contas,
consistente  no Acórdão 1.341/2010,  Plenário,  da relatoria  do Min Marcos Bem
querer Costa, do qual extrai-se o seguinte posicionamento:

“Não  obstante  a  correção  da  falha,  é  pertinente  lembrar  que  a  realização  de
pagamentos  antecipados  aos  contratos  somente  poderá  ocorrer  se  houve  a
conjunção dos seguintes requisitos: previsão no ato convocatório, existência no
processo licitatório de estudo fundamentado comprovando a real necessidade e
economicidade  da  medida  e  estabelecimento  de  garantias  específicas  que
resguarde a Administração dos riscos inerentes à operação”.

A própria unidade entende que, como regra, a Administração deve realizar o pagamento
somente  após  o  cumprimento  da  obrigação  pelo  contratado.  Contudo,  alega  que  os
pagamentos antecipados referidos pela Auditoria são legítimos, uma vez que estes se
enquadram nas exceções previstas no ordenamento jurídico vigente.

Cabe inicialmente esclarecer que os arts. 65, inc. II, alínea c, e 40, inc. XIV, alínea d,
ambos  da  Lei  nº  8.666/93,  abrem  margem  para  discussão  sobre  legitimidade  dos
pagamentos antecipados, uma vez que citam, ainda que de maneira sutil, a possibilidade
da antecipação.  Porém, como é possível observar nos próprios julgados apresentados
pela unidade, o Tribunal de Contas da União (TCU) já reconheceu3 a possibilidade de a
Administração realizar, de forma excepcional, o pagamento antes da execução do objeto
contratado, desde que observados determinados requisitos. 

De maneira mais específica, o Acórdão nº 4.143/2016, da 1ª Câmara do TCU, enumera
quais requisitos devem ser observados neste tipo de pagamento:

a) previsão no ato convocatório;

b) existência,  no processo licitatório,  de estudo fundamentado comprovando a real
necessidade e economicidade da medida; e

c) estabelecimento  de  garantias  específicas  e  suficientes,  que  resguardem  a
Administração dos riscos inerentes à operação.

É  importante  frisar  que  as  despesas  examinadas  pela  Auditoria  decorreram  de
inexigibilidades de licitação. Desta forma, não há que se falar em procedimento licitatório
ou seu respectivo edital. Contudo, é evidente que, mesmo se tratando de inexigibilidade, o
pagamento antecipado deveria atender as condições estabelecidas pelo TCU, ou seja,

3 Vide Acórdãos nos134/95 e 59/99, ambos do Plenário. Acórdão158/2015 – Plenário. Acórdão 276/02 – 1ª Câmara. Acórdão 3614/2013
– Plenário. Acórdão1565/15 – Plenário
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fundamentação  quanto  a  real  necessidade  do  adiantamento  e  estabelecimento  de
garantias para resguardar o erário de eventuais prejuízos.

Nos  pagamentos  examinados,  observou-se  que  os  autos  dos  processos  estavam
desacompanhados  de  estudo  comprovando  a  real  necessidade  e  economicidade  da
antecipação de 50% do valor contratado. Também, não foram observadas as garantias
específicas  e  suficientes  para  resguardar  a  unidade  dos  riscos  característicos  da
operação.

Frise-se que a realização de pagamento antecipado sem adoção das medidas exigidas
pela jurisprudência do TCU configura erro grosseiro do gestor, uma vez que demonstra
ausência  de  zelo  e  cautela  na  preservação  dos  recursos  públicos,  ao  expor  a
Administração ao desnecessário risco de se realizar o pagamento sem a efetiva entrega
do bem ou prestação do serviço contratado.

Do  exposto,  recomenda-se  à  Bahiatursa  observar  os  dispositivos  da  Lei  nº  4.320/64
atinentes às etapas da liquidação e do pagamento da despesa, bem como as orientações
do  TCU,  nos  casos  em  que  seja  realmente  necessário  proceder  à  antecipação  do
pagamento.

6.1.2 Superintendência de Investimentos em Zonas Turísticas (Suinvest)

6.1.2.1 Ausência  de  apresentação  de  justificativa  plausível  para  registro  de
despesas em DEA

No  período  de  01/01  a  31/08/2020,  a  Suinvest  pagou  R$1.937.141,88  por  meio  do
elemento 92 – Despesas de Exercício Anteriores, o que representa 8,92% do total pago
pela unidade no mesmo período (R$21.708.948,05). A Auditoria examinou dois processos
de pagamento relativos a despesas de exercícios anteriores, que somaram a quantia de
R$1.277.692,29.

No exame realizado, verificou-se que os processos foram  enquadrados no inciso I  do
parágrafo  único  do  art.  1º  do  Decreto  Estadual  n°  181-A/1991,  no  entanto,  não
obedeceram à formalidade exigida nos inciso I, alínea b, do art. 3º, tendo em vista que,
dos expedientes assinados pelo Ordenador de Despesa reconhecendo a dívida, não se
extrai as razões pelas quais as despesas não foram empenhadas no exercício de origem,
conforme demonstrado no quadro seguinte.
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Quadro 1 - Processos de DEA analisados
Credor/ Processo de

Pagamento
Valor (R$) Justificativas/Considerações da Auditoria

Consórcio 
URBE/RPEOTTA/BMA
SEI 032809120200000326-14

754.665,79 A  Coordenação  de  Planejamento  e  Orçamento  (CPO)
informou  que  havia  saldos  em  2019  e  classificou  as
despesas  como  DEA pelo  fato  de  elas  terem  ocorrido
naquele ano e só terem ingressados na Coordenação no
dia  28/01/2020  e  18/02/2020, respectivamente. Porém,
tratam-se  de  despesas  com  parcelas  respaldadas  nos
Contratos  nº  012/2018  e  025/2018  e  que  deveriam  ser
consideradas pela Administração no exercício de 2019.

Instituto MDS Pesquisa e 
Educação Ltda-ME
SEI 032809120200000839-44

523.026,50

Fonte: Processos de Pagamento

Conforme  depreende-se  da  análise  da  justificativa  apresentada  para  a  inscrição  das
despesas em DEA, os gastos eram previsíveis e corriqueiros. Nessa linha, constata-se
que os pagamentos decorrem de contratos em plena vigência, não se justificando o seu
não reconhecimento no momento da sua ocorrência.

Convém ressaltar que, uma vez empenhada, a despesa pertence ao exercício financeiro
em que o empenho ocorreu, onerando a dotação orçamentária desse exercício, o que
evita a distorção do orçamento de outros exercícios. Daí o caráter de excepcionalidade
dos gastos com DEA.

Em resposta aos questionamentos, a Suinvest informou que:

[…] as informações relativas aos valores a serem pagos no exercício de 2019 são
levantadas pela Gerenciadora, e que sem o recebimento destas informações pela
Gerenciadora, fica impossibilitado o prévio empenho da despesa, o que ocasionou
o pagamento por DEA.

A alegação apresentada pelo Gestor, de forma sucinta e desprovida de evidências, não
tem o condão de modificar o posicionamento da auditoria, pois, considerando a relevância
do  empenho  tempestivo,  se  a  empresa  contratada  pela  Setur  para  auxiliar  no
gerenciamento  o  Programa  Prodetur  negligenciou  as  suas  atribuições  resultando  em
pagamentos por DEA, caberia advertência  aos responsáveis  no momento oportuno e a
comprovação de tal procedimento à auditoria, a fim de evidenciar atitudes de austeridade
no controle orçamentário/financeiro da Unidade.
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6.1.2.2  Obras previstas no âmbito do Programa de Desenvolvimento Turístico da
Bahia (Prodetur-BA)

Durante o período auditado, a Suinvest desembolsou R$13.222.375,24 para execução de
obras  previstas  no  âmbito  do  Programa  de  Desenvolvimento  Turístico  da  Bahia4

(Prodetur-BA), conforme apresentado na tabela a seguir.

Tabela 5 - Execução dos contratos referentes às obras do Prodetur-BA

Nº do
contrato

Objeto do contrato
Valor atual do
contrato (R$)

Desembolso
acumulado (R$)

Percentual da
execução

financeira (%)

057/2019 Execução do segundo lote de 
obras da rede de infraestrutura 
náutica prevista no Prodetur-BA.

31.180.160,13 2.283.700,52 7,32

055/2019 Restauração e recuperação do 
museu do recôncavo Wanderley
Pinho e urbanização do seu 
entorno, em Candeias/BA.

27.225.147,44 6.393.359,37 23,48

043/2019 Execução do primeiro lote de 
obras da rede de infraestrutura 
náutica prevista no Prodetur-BA.

24.328.342,01 2.392.711,14 9,84

027/2019 Requalificação e ampliação da 
Marina da Penha, na Ribeira, 
em Salvador/BA.

22.050.182,65 2.152.604,21 9,76

Total 104.783.832,23 13.222.375,24 12,62

Fonte: Sistema de Observação das Contas Públicas – Mirante.

A Auditoria examinou 84,32% das despesas executadas com tais obras, como pode ser
observado na tabela seguinte:

Tabela 6 - Amostra das despesas referentes às obras do Prodetur-BA
Nº do

contrato
Processos analisados

Desembolso
acumulado (R$)

Valor examinado
pela Auditoria (R$)

Percentual
examinado (%)

057/2019 Boletins de medição nos 01, 02, 
03 e 04 da construção da base 
náutica de Salinas da 
Margarida/BA.

2.283.700,52 2.283.700,52 100,00

055/2019 Boletins de medição nos 01, 02, 
03, 04, 05 e 06 da restauração 
do museu do recôncavo 
Wanderley Pinho.

6.393.359,37 6.393.359,37 100,00

4 O programa está sob responsabilidade da Setur e conta com o financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).
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Nº do
contrato

Processos analisados
Desembolso

acumulado (R$)
Valor examinado

pela Auditoria (R$)
Percentual

examinado (%)

043/2019 Boletins de medição nos 01, 02 e
03 da recuperação da Marina 
de Itaparica.

2.392.711,14 319.158,06 13,34

027/2019 Boletins de medição nos 01, 02, 
03, 04, 05 e 06 da 
requalificação da Marina da 
Penha.

2.152.604,21 2.152.604,21 100,00

Total 13.222.375,24 11.148.822,16 84,32

Fonte: Sistema de Observação das Contas Públicas – Mirante e cálculos da Auditoria.

Os fatos significativos observados pela Auditoria na execução dos supracitados contratos
são os que seguem:

6.1.2.2.1 Fragilidades no cumprimento de atribuições do Gerente do Contrato

a) Contrato nº 055/2019

O  contrato  foi  firmado  por  meio  do  consórcio  Engenho  Freguesia,  formado  pelas
empresas AXXO Construtora Ltda. e MEHLEN Construção Ltda., para execução de obras
civis de restauração do Museu do Recôncavo Wanderley Pinho e urbanização de seu
entorno, no Município de Candeias/BA.

Nos  processos  de  pagamento  examinados,  referentes  às  medições  de  março  a
junho/2020 do referido contrato, constam os relatórios de acompanhamento da Eicomnor,
empresa fiscalizadora da obra, cujos dados sobre o cumprimento do cronograma físico da
3ª à 6ª medição estão reunidos no quadro a seguir:

Quadro 2 - Cumprimento do cronograma físico do contrato nº 55/2019
Ano 2020 Março Abril Maio Junho

Meta prevista para o mês 9,69% 17,85% 28,95% 13,01%

Efetivamente executado 5,51% 16,16% 18,65% 8,78%
Fonte: Relatórios de Acompanhamento da fiscalizadora Eicomnor

Verificou-se que nos meses em questão a meta prevista não foi alcançada e, embora
conste nos citados relatórios mensais a declaração da fiscalizadora de que foi solicitado
ao consórcio Engenho Freguesia o plano de ação para atingir a meta do cronograma, a
Auditoria  não  identificou  respostas  ao  requerido  nos  processos  de  pagamento,  nem
pronunciamento  do  gerente  do  contrato  sobre  a  questão,  considerando  que  ele  é  o
representante da Setur especialmente designado para fiscalizar a obra.
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Gerência 3B

Cabe ressaltar que o relatório referente à 6ª medição, correspondente à metade do prazo
de  execução  desse  contrato,  informa  que  no  acumulado  era  previsto  41,96%  e  foi
executado 28,43%.

O item 27.2 das Condições Gerais do Contrato (CGC) e dos Dados do Contrato (DDC)
estabelece  que  o  cronograma  de  implementação  das  obras  deverá  ser  atualizado
mensalmente, demonstrando-se o progresso real alcançado em cada atividade e seus
efeitos na programação do serviço remanescente,  incluindo-se mudanças sugeridas na
sequência das atividades. 

Já o item 32.1 das CGC determina que o contratado deverá alertar, com antecedência, o
gerente do contrato quanto aos eventos ou circunstâncias futuras que possam:  (a) afetar
adversamente a qualidade da obra; (b) aumentar o preço do contrato; ou (c)  provocar
atraso na execução das obras (grifo nosso). O gerente do contrato poderá solicitar ao
contratado que apresente, com brevidade, a estimativa dos efeitos dos referidos eventos
ou circunstâncias futuras no preço do contrato e na data prevista para a conclusão.

Nesse  contexto,  tendo  em  vista  que  no  cronograma  físico-financeiro,  anexo  a  cada
processo, não constam alterações em relação ao apresentado no mês anterior e que a
auditoria não identificou, nos processos de pagamento, qualquer manifestação do gerente
do contrato a respeito das justificativas eventualmente apresentadas pelo consórcio para
o atraso das obras, foram solicitados esclarecimentos e documentação comprobatória das
medidas adotadas pelo gerente no que concerne a não pontualidade no cumprimento do
cronograma de março a junho/2020.

Por  meio  de  correio  eletrônico,  em  03/11/2020,  a  Suinvest  apresentou  as  seguintes
informações:

No que tange ao item 1, relativo ao Contrato 055/2019, da referida Solicitação,
esclarece este Superintendente que restou verificado pelo mesmo que as metas
referentes à execução não foram realizadas na sua integralidade, razão pela qual
restou apontado por este  e requerida a apresentação de novo cronograma de
execução  físico-financeiro  à  Coordenação  Geral  do  Prodetur  e  a  Diretoria  de
Projetos, Acompanhamento e Fiscalização.

Assim sendo,  em relação  à  apresentação  de  cronograma de  execução físico-
financeiro, em conformidade com o previsto no DDC - Dados do Contrato Item
27.2, restou requerida a sua atualização às unidades relacionadas, quais sejam,
UCP e  DPA, restando informado a  época  que  não  haveria  a  necessidade de
inclusão, em desobediência ao previsto contratualmente. 

[…]

Em virtude do exposto acima,  restou conforme já  noticiado,  realizada consulta
jurídica  (DOC.01)  diretamente  à  Procuradoria  Geral  do  Estado,  através  do
Processo SEI nº. 032.2292.2020.0002838-55, visando a análise jurídica por parte
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Gerência 3B

do  referido  órgão  jurídico,  acerca  dos  Contratos  de  Obras  do  PRODETUR
Nacional existentes na Secretaria de Turismo, no que tange a possibilidade da
aplicação de multas decorrentes da não execução prevista, e em desacordo com o
Cronograma Físico Financeiro.

[…]

Inclusive  na  referida  consulta,  restou  informado  que  o  cronograma  de
Implementação  da  Obra,  bem  como  o  Cronograma  de  Execução  Físico-
Financeiro, não vinha sofrendo a devida atualização prevista no DDC - Dados do
Contrato  Item 27.2.,  no qual  resta  determinado que o Cronograma deverá ser
atualizado mensalmente.

Este  Superintendente  noticiou  à  PGE  que  tal  inconformidade  vem  gerando
divergência  quanto  à  execução  das  obras  nas  medições  apresentadas  nos
respectivos boletins, nos seus valores faturados para pagamento, em relação aos
cronogramas que não estão refletindo a realidade das Obras em andamento. 

[…]

A Procuradoria  Geral  do  Estado  esclareceu  ainda  no  seu  Parecer,  acerca  da
importância da atualização mensal do Cronograma Físico (item 27.2),  inclusive
para fins de aferição técnica mais precisa acerca do cumprimento do contrato,
demonstrando-se o progresso real alcançado em cada atividade e seus efeitos na
programação  do  serviço  remanescente,  incluindo-se  mudanças  sugeridas  na
sequência das atividades..

[…]

Restou esclarecido ainda que a previsão de multa é para o caso de atraso em
relação à data prevista de conclusão, e não para o descompasso, ao longo da
execução do contrato, em relação ao cronograma. 

[…]

Portanto,  este  Superintendente  cientificou  a  Coordenação  Geral  do  Prodetur,
acerca da necessidade de cumprimento do comando contratual  de atualização
mensal do Cronograma Físico (item 27.2), conforme demonstra o despacho da
Coordenação Geral  do Prodetur  (DOC. 03),  dando ciência  do teor  do Parecer
retromencionado. Foi ainda remetido o processo da Consulta Jurídica ao gabinete
desta  SETUR  para  conhecimento,  restando,  portanto  ciente  o  SETUR/GAB-
SETUR,  conforme  despacho  (DOC.04)  anexo,  o  qual  inclusive  reitera  a
necessidade de atendimento das orientações da PGE.

[…]

Frisa-se ainda que o reconhecimento do dinamismo da execução contratual,  o
qual gera atrasos e antecipações a serem absorvidos pelo cronograma não tem o
condão de afastar a cláusula contratual, já mencionada relativa a necessidade de
atualização do Cronograma Físico – Financeiro. 

Isto porque a atualização mensal do Cronograma Físico-Financeiro, viabilizada a
aferição técnica mais precisa acerca do cumprimento do contrato.

[…]
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No  que  tange  as  metas  que  não  foram  integralmente  cumpridas,  restou
esclarecido em Carta Resposta (DOC.10) do ex-Diretor da Diretoria de Projetos,
Acompanhamento  e  Fiscalização,  fornecendo  esclarecimentos  referentes  à
SOLICITAÇÃO Nº. ACRS 01/2020 TCE, que os principais entraves da obra foram:
pandemia;  falta de insumos básicos,  chuvas,  atraso na liberação dos serviços;
serviços de restauro.

Diante do exposto, em relação a este item, esclarece o exposto evidenciando os
esforços  realizados  por  este  Superintendente  para  que  seja  realizada  a
atualização  do cronograma de execução físico-financeira,  bem como para que
haja a pontualidade no cumprimento do cronograma de março a junho de 2020.

Nos  esclarecimentos  prestados,  o  superintendente  da  Suinvest  confirma  que  o
cronograma  de execução físico-financeira  não estava sendo atualizado mensalmente e
apresenta  evidências  documentais  de  sua  tentativa  de  solucionar  a  questão  do
descumprimento de cláusula contratual, inclusive com consulta à PGE sobre o momento
da  aplicação  de  multas  decorrentes  da  execução  em  desacordo  com  o  cronograma
físico/financeiro e a ausência de atualização do cronograma.

Em  seu  parecer,  a  PGE,  ao  mesmo  tempo  que  conclui  que  a  incidência  de  multa
restringe-se à hipótese de ocorrência de atraso relativo à data prevista para a conclusão,
e  não  a  atrasos  pontuais  verificados  ao  longo  da  execução  do  contrato,  ressalta  a
necessidade  de  cumprimento  da  atualização  mensal  do  cronograma  (item  27.2  do
contrato),  a fim de  demonstrar  o progresso real  alcançado em cada atividade e seus
efeitos  na  programação  do  serviço  remanescente,  incluindo  mudanças  sugeridas  na
sequência das atividades.

Não obstante as evidências do empenho da superintendência em exigir o cumprimento do
pactuado, nas alegações apresentadas aos questionamentos da auditoria, o ex gerente
do  contrato  limitou-se  em  pontuar  e  justificar  os  principais  entraves  da  obra,  sem
apresentar elementos comprobatórios dos argumentos, e a declarar que:

[…]

A Setur por ser uma Secretaria e não ter corpo técnico para fiscalização dessas
grandes obras do PRODETUR contratou uma empresa Fiscalizadora, Consórcio
EICOMNOR com quadro de Engenheiros capacitados, topógrafos e técnicos para
ser o braço direito da SETUR nas obras. A SETUR cobra mensalmente tanto a
Fiscalizadora quanto as Construtoras o cumprimento do Cronograma das obras.
Além disso, eu solicitava que sempre anotassem no Diário de Obras todas estas
intercorrências para registro.

[…]

A  declaração  do  fiscal  do  contrato  demonstra  equívoco  no  entendimento  de  suas
atribuições. Nesse sentido, cabe destacar o art. 67. da lei nº 8.666/93 que assim dispõe:
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Art.67.  A execução do contrato  deverá ser  acompanhada e fiscalizada por  um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação
de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações  pertinentes  a  essa
atribuição.

§  1º  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato,  determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

[…]

b) Contratos nº 057/2019

O  atraso  na  execução  e  a  ausência  da  atualização  mensal  do  cronograma  de
implementação  das obras também foram verificados pela  Auditoria  nos  processos  de
pagamentos das medições dos meses de abril  a junho do contrato nº 057/2019, para
construção  da  Base  Náutica  de  Salinas  da  Margarida  e  requalificação  urbanística  e
paisagística do seu entorno, firmado com a empresa PJ Construções e Terraplanagem
Ltda. 

Quando  solicitados  esclarecimentos,  por  meio  de  correio  eletrônico,  em  05/11/2020,
sobre a ausência de posicionamento do fiscal do contrato nos processos examinados,
quanto  à  possibilidade de  cobrança de multa  e  ao  atraso na execução da obra,  em
resposta, o mesmo limitou-se em pontuar e justificar os entraves da obra:

[…]

1 Entre os dias 26 de janeiro de 2020 a 04 de fevereiro de 2020, o BID realizou
sua missão de Supervisão do Programa Prodetur Nacional Bahia em Salvador, no
qual, participaram desta missão o Secretário de Turismo da Bahia Fausto Franco e
diversos funcionários da SETUR. Nessa missão, o BID realizou visitas as obras,
revisou o planejamento das obras, estabeleceu estratégias, dentre outras ações
para o perfeito funcionamento do Programa em cada uma das intervenções.

No caso da Base Náutica de Salinas das Margaridas, o BID solicitou a suspensão
total  das  obras  até  que  houvesse  avanço  nas  atividades  associadas  as
salvaguardas sociais.

Desta forma, enquanto não fosse realizado o Plano de Deslocamento Econômico,
contendo diagnóstico dos afetados, acordos com comunidade e evidências das
reuniões realizadas a obra não poderia iniciar a obra.

O início da obra só foi liberado pelo BID após o deslocamento econômico feito,
que  nada  mais  é  que  o  deslocamento  dos  permissionários  que  tinham
restaurantes  na  praça  de  Salinas  para  Conteineres  alugados  pela  PJ,  para
continuar garantindo o sustento dos mesmos enquanto a obra não finalizasse.

[…]

2 Pandemia, acarretando na diminuição na jornada de trabalho por questões de
toque de recolher e dificuldades de contratação de mão de obra.
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3 Falta de insumos básicos como cimento, aço, madeira e materiais específicos da
obra por conta da pandemia.

4  Atraso  na  liberação  dos  serviços  de  fundação  e  implantação  geral  do
empreendimento pois a PJ alegava que a Cota de Implantação do Projeto estava
baixa em relação a maré,  o que poderia acarretar em alagamentos em alguns
pontos da obra. Desta forma, houve um período de discussão entre os projetistas,
SETUR, Fiscalizadora e Construtora PJ a cerca deste assunto.

5  Atraso na liberação dos serviços de construção da Rampa de Embarque pois a
PJ estava alegando que devido a Maré alta não estava conseguindo executar a
rampa conforme o Projeto Executivo. Desta forma, houve também um período de
discussão com os projetistas e a Fiscalizadora.

O fiscal do contrato também informa que:

A SETUR, por ser uma Secretaria e não ter corpo técnico para fiscalização dessas
grandes obras do PRODETUR contratou uma empresa Fiscalizadora, Consórcio
EICOMNOR com quadro de Engenheiros capacitados, topógrafos e técnicos para
ser o braço direito da SETUR nas obras. A SETUR cobra mensalmente tanto a
Fiscalizadora quanto as Construtoras, o cumprimento dos Cronogramas de todas
as obras. Além disso, eu solicitava que sempre anotassem no Diário de Obras
todas estas intercorrências para registro.

A Obra de Salinas estava recuperando seu ritmo, todos os pontos elencados nesta
carta já tinham sido resolvidos e a obra estava com Cronograma ajustado para
finalizar em Marco/2021. 

[…] 

Apesar da informação do fiscal do contrato de que a obra de Salinas estava recuperando
seu ritmo, conforme o relatório de acompanhamento da empresa fiscalizadora da obra
referente à medição 04 (mês de junho),  o acumulado previsto  para execução era de
48,66%, contudo, somente 13,07% tinha sido executado até o período.  Ademais,  não
houve  posicionamento  do  fiscal  do  contrato  junto  à  empresa  contratada  quanto  aos
atrasos  na  execução  da  obra,  assim  como  da  ausência  da  atualização  mensal  do
cronograma de implementação das obras.

Quanto  à  possibilidade  de  cobrança  de  multa,  foram  encaminhadas  as  mesmas
informações já fornecidas à Auditoria e consideradas na análise do contrato nº 55/2019.

c) Contrato nº 043/2019

Do mesmo modo, foi constatada a baixa execução da obra e a ausência da atualização
mensal do cronograma de implementação das obras nos processos de pagamentos das
medições  dos  meses  de  maio  e  junho  do  contrato  nº  043/2019,  para  reforma  e
recuperação da Marina de Itaparica, com a empresa Belov Obras Portuárias Ltda. De
acordo com o relatório da Eicomnor, empresa fiscalizadora do projeto, o previsto para o
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acumulado até o mês de junho era de 12,13%, porém, foi entregue apenas 2,96% da
obra. 

Ressalte-se que,  assim como na análise  dos processos de pagamento  dos contratos
anteriores, nos pagamentos analisados não houve posicionamento do fiscal do contrato
junto à empresa contratada quanto aos atrasos na execução da obra, assim como da
ausência da atualização mensal do cronograma de implementação das obras.

d) Contrato nº 027/2019

Para o contrato nº 027/2019, firmado com o consórcio Requalificação Marina da Penha, a
Auditoria identificou baixa execução para as medições referentes aos meses de janeiro a
maio  (medições 01 a 05).  Da mesma forma,  constatou-se  a  ausência  de  atualização
mensal do cronograma físico-financeiro da obra para as medições 02 e 03.

A atualização mensal do cronograma é uma exigência do item 27.2 das Condições Gerais
do Contrato (CGC) combinado com os Dados do Contrato (DDC) e tem o objetivo de
possibilitar o efetivo planejamento e controle das atividades do projeto.

No mês de abril (medição 04) houve uma nova atualização do cronograma, na qual se
estendeu o prazo da obra, que inicialmente era de 240 dias corridos, por mais 203 dias
corridos5, em decorrência dos atrasos verificados nas medições anteriores.

Apesar dos ajustes realizados, a baixa execução manteve-se para as medições 04 e 05.
O novo cronograma passou a ser atendido somente na medição 06 (referente ao mês de
junho), em que houve uma execução acima do planejado para o período (12% acima do
previsto para o acumulado da obra).

Embora  tenha  se  observado  o  cumprimento  do  cronograma  na  última  medição,  é
importante frisar  que os atrasos iniciais  impactaram significativamente o planejamento
original da obra, ocasionando uma dilação de 84,5% no prazo inicialmente previsto para a
conclusão do projeto.

Ao ser questionada, por meio de correio eletrônico, em 05/11/2020, sobre os motivos dos
atrasos bem como as medidas adotadas à época para contornar a situação, a unidade
informou que:

A ordem de serviço relativo a este contrato foi emitida em 10/01/2020 porém as
licenças que efetivamente liberam o início da obra,  quais sejam, a Licença de
Construção, Terraplanagem e a Licença Ambiental, só vieram a ser emitida a partir
de 10/06/2020, representando um intervalo de 5 meses aproximadamente entre

5 A alteração da vigência do contrato foi formalizada posteriormente por meio do 1º termo de aditivo, assinado em 08/10/2020.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3B

estes  dois  eventos,  o  que  claramente  impactou  de  forma  irreversível  o
Cronograma Físico elaborado inicialmente.

O atraso na emissão dessas Licenças foi causado em parte pelo surgimento da
pandemia da COVID-19, que dificultou profundamente a tramitação dos processos
nas Secretarias envolvidas.

Apesar de ter indicado as causas para a ocorrência dos atrasos iniciais, a unidade não
apresentou documentação comprobatória referente à atuação conjunta das partes para
contornar  tais  circunstâncias,  como  é  previsto  no  item  32  das  Condições  Gerais  do
Contrato  (CGC),  que  atribui  à  contratada  a  responsabilidade  de  alertar  o  gerente  do
contrato sobre eventos que possam provocar atrasos na execução das obras, e no art. 67.
da lei nº  8.666/93, que dispõe sobre o dever do gerente do contrato em determinar as
medidas necessárias para regularizar as faltas ou defeitos observados na execução do
contrato.

Diante das situações observadas pela Auditoria nos supracitados contratos, recomenda-
se que seja evidenciada a atuação mais efetiva do Gerente do Contrato da Setur na
fiscalização do cumprimento das cláusulas contratuais, em especial no que se refere à
atualização  do  cronograma  físico/financeiro,  visto  que,  conforme  reconhece  o
Superintendente,  a atualização  mensal  do  Cronograma  Físico-Financeiro  viabiliza  a
aferição técnica mais precisa acerca do cumprimento do contrato.

Também,  recomenda-se  que  sejam  anexados  aos  processos  de  pagamento  os
comprovantes de comunicados da contratada sobre eventos ou circunstâncias futuras que
possam afetar  adversamente  a  qualidade  da  obra,  aumentar  o  preço  do  contrato  ou
provocar atraso na execução das obras, junto ao parecer do Gerente do Contrato sobre
tais questões.

6.2 Área jurídica

Conforme  relatório  de  planejamento,  a  Setur  realizou,  no  período  entre  01/01  e
31/08/2020, quatro procedimentos licitatórios e 263 contrações diretas (inexigibilidade e
dispensa), somando o valor de R$23.796.746,60.

Deste  total,  a  Auditoria  analisou  uma  licitação  e  16  inexigibilidades  realizadas  pela
Bahiatursa, representando 34,42% do montante contratado. Concluídos os exames pela
equipe técnica, não foi constatada nenhuma irregularidade.

6.3 Convênios

Com base  na  Matriz  de  Risco  elaborada por  este  Tribunal,  foram selecionados  nove
convênios firmados pela Bahiatursa, somando o total de R$730.000,00. Como registrado
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no item 5 deste relatório, cinco convênios (R$330.000,00) não foram encaminhados pela
unidade, limitando o escopo da Auditoria.

Do exame realizado nos quatro instrumentos disponibilizados,  conforme elencados na
tabela a seguir, não foram evidenciados fatos ou achados relevantes.

Tabela 7- Convênios examinados pela Auditoria

Nº Instrumento Convenente
Valor

Conveniado
(R$)

Valor
Desembolsado

(R$)

007/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIUBA 100.000,00 100.000,00

026/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 100.000,00 100.000,00

032/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUA 100.000,00 100.000,00

053/2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ 100.000,00 100.000,00

Total 400.000,00 400.000,00
Fonte: Sistema Mirante e cálculos da auditoria.

6.4 Visita técnica às obras do Museu Wanderley de Pinho

Amparada na competência para a realização de auditoria em contratos financiados por
organismos internacionais, sendo neste caso específico pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento  (BID),  em  16/03/2020,  foi  realizada  pela  equipe  de  Auditoria  uma
inspeção  “in  loco”  no  Museu  Wanderley  Pinho,  localizado  no  distrito  de  Caboto  do
Recôncavo baiano, município de Candeias,  que objetivou (I) a constatação da evolução
física da obra versus os documentos apresentados (1o boletim de medição, cronograma
físico-financeiro e planilha de quantitativos), (II) a verificação da qualidade dos serviços
em  execução,  (III)  a  compatibilidade  da  equipe  de  campo  “versus”  a  evolução  dos
serviços, (IV) além do conhecimento da área de implantação dos serviços e dificuldades
enfrentadas pelo consórcio Engenho Freguesia para o avanço dos serviços contratados.

Neste  âmbito,  até  aonde  os  nossos  exames puderam alcançar,  observou-se  que,  no
período  inicial  das  obras,  tendo  em  vista  que  a  visita  ocorreu  em  março/2020  e  a
documentação analisada refere-se ao 1º boletim de medição, os serviços de engenharia
de  restauração  e  recuperação  do  museu  encontravam-se  compatíveis  com  as  boas
práticas  construtivas,  bem como observou-se  o  atendimento  às  normas e  legislações
pertinentes. Cabe ressaltar que na auditoria das contas de 2020, será dado continuidade
ao exame realizado pela auditoria nas obras que se encontram em andamento.

A seguir, são apresentados os registros fotográficos realizados pela Auditoria durante a
inspeção física da obra:
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Figura 2- Vista frontal do casarão e montagem de andaimes

7 CONCLUSÃO

Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira da
Setur, referente ao período de 01/01 a 31/08/2020, são apresentados a seguir os achados
e fatos significativos observados pela Auditoria.
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Figura 1- Utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs
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Quanto à Superintendência de Fomento ao Turismo (Bahiatursa):

Achado Item do relatório

1) Pagamento por indenização sem caracterização de circunstância emergencial 6.1.1.1

2)  Pagamento  por  indenização  sem  responsabilização  de  quem  deu  causa  a
realização da despesa

6.1.1.2

3)  Ausência  de  elementos  necessários  à  inscrição  das  Despesas  de  Exercícios
Anteriores (DEA)

6.1.1.3

4) Antecipação indevida de pagamento em contrato de apoio a eventos 6.1.1.4

Quanto à Superintendência de Investimentos em Zonas Turísticas (Suinvest):

Fato significativo Item do relatório

1) Ausência de apresentação de justificativa plausível para registro de despesas em
DEA

6.1.2.1

2) Fragilidades no cumprimento de atribuições do Gerente do Contrato 6.1.2.2.1

Além  desses  apontamentos,  cumpre  destacar  que,  conforme  relatado  no  item  5,  a
auditoria  sofreu  limitações  de  escopo  nos  seus  trabalhos,  uma  vez  que  não  foi
disponibilizada parte dos convênios solicitados à Bahiatursa, no total de R$330.000,00,
correspondendo a 45,20% da amostra inicial prevista para exame dos convênios. Tal fato
denota  infração às  normas que regem a matéria,  sujeitando o  gestor  às  penalidades
previstas na legislação vigente.

Em face do exposto, recomenda-se que a presente Inspeção seja anexada ao Processo
de  Prestação  de  Contas  da  Setur,  do  exercício  de  2020,  de  forma  a  subsidiar  a
continuidade dos exames.

Ademais, sugerimos dar conhecimento do inteiro teor deste relatório e da decisão que vier
a  ser  proferida  ao  dirigente  máximo  da  Setur,  assim  como  aos  superintendentes  da
Bahiatursa e da Suinvest.

Salvador, 17 de dezembro de 2020.
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